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INDICAÇÃO Nº 100/19 

 

 

INDICO ao Prefeito Municipal, para que não seja feita a mudança do setor administrativo da 

Secretaria de Saúde, para o prédio alugado, localizado na Rua José Belini, nº 97 - bairro 

Jardim Paraiso.   

 

JUSTIFICATIVA: 

 

De acordo com informações que este Vereador tem recebido, a Secretaria de Saúde poderá  

alocar o setor administrativo em um prédio alugado, localizado na Rua José Belini, nº 97 - bairro 

Jardim Paraiso, pagando um valor de aproximadamente R$ 10.000,00 mensais, desta forma, por 

entender que o prédio onde funcionava o antigo S.A.A.E., hoje vem comportando tranquilamente o 

referido setor, sem ter que dispor de recursos financeiros para isso e visando à economicidade é que 

indicamos que o Executivo não realize tais mudanças. 


